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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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LICITAÇÃO

ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE LICITAÇÃO -
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024

ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

Processo Administrativo Nº 387/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 004/2024

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA ATENDER AS DE-
MANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/
MT.

O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, através
de sua pregoeira, designada pela Portaria nº 1277/2023
(agente de contratação), no uso de suas atribuições, torna
público, para conhecimento e esclarecimento dos interes-
sados, que houve um Adendo ao Edital com relação ao
Termo de Referência (Anexo I), Lote 02, item 1 – código
Gextec 34064 – valor unitário Máximo, ou seja:

Onde se lê: VALOR UNITÁRIO MÁXIMO R$ R$ 4.000,00
(quatro mil reais).

Leia-se: VALOR UNITÁRIO MÁXIMO R$ R$ 4,00 (quatro
reais).

As demais cláusulas do edital permanecem inalteradas.

A Data de Abertura permanece no dia 01/04/2024 às
09h00min (horário de Brasília), na página da Bolsa de Li-
citações e Leilões (www.bll.org.br).

Guarantã do Norte /MT, 15 de março de 2024.

Yasmin Rodrigues de Menezes

Agente de Contratação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº26/2022

OBJETO: SUBSCRIÇÃO DE LICENÇAS DE USO TEM-
PORÁRIO DE FERRAMENTA TECNOLÓGICA ESPECÍ-
FICA PARA GESTÃO DE RECURSOS PÚBLICOS SU-

PRINDO AS DEMANDAS DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS DE
GUARANTÃ DO NORTE - MT

VALOR: R$ R$633.828,77 (seiscentos e trinta e três mil oi-
tocentos e vinte e oito reais e setenta e sete

centavos).

DATA:02/03/2024

CONTRATADO: COPLAN CONSULTORIA E PLANEJA-
MENTO EIRELI EPP

Guarantã do Norte, 02 de março de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal
Está publicação entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 02/03/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 005/2023.

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo do contrato original para mais 12 (doze) meses.

CONTRATADO: MPX BRASIL SOLUCOES WEB EIRELI

VALOR: R$ 38.940,00 (trinta e oito mil e novecentos e
quarenta reais).

O presente aditivo passará a vigorar a partir da data do dia
02/01/2024.

Os efeitos dessa publicação serão retroagidos para o dia
02 de janeiro de 2024.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 005/2023.

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a aplicação de
índice IP (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Am-
plo), acumulado nos últimos 12 meses, sobre o valor do
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Contrato PMGN/MT/N° 05/2023, que ficou acumulado em
4,621110%.

CONTRATADO: MPX BRASIL SOLUCOES WEB EIRELI

VALOR: R$ 1.799,52 (um mil reais, setecentos e noven-
ta e nove mil e cinquenta e dois centavos).

O presente aditivo passará a vigorar a partir da data do dia
15/03/2024.

Guarantã do Norte - MT, 15/03/2024.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0312/2024 DE 15/03/2024.

PORTARIA Nº 0312/2024DE 15/03/2024.

“NOMEIA AUXILIAR DE INSPEÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR o senhor MARCIEL RODRIGUES VI-
ETMEIER, brasileiro, maior, portador do RG nº 357.9032-6
PC/PA e do CPF n° 035.833.072-67, residente e domicilia-
do neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o cargo
de AUXILIAR DE INSPEÇÃO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 15 (quinze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 15/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,

disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0380/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0313/2024 DE 15/03/2024.

PORTARIA Nº 0313/2024 DE 15/03/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, oservidor constante do quadro de
pessoal deste Município, senhor VANDERLEY DE SOUSA
MORAIS, brasileiro, maior, portador do RG nº 1758160-5
SSP/MT e do CPF n° 025.260.611-64 e Matricula n°
5774-1, residente e domiciliado neste Município de Gua-
rantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO AD-
MINISTRATIVA, nomeado através da Portaria de nomea-
ção Nº 0258/2023 de 06/03/2023.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de mar-
ço de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 15 (quinze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 15/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0381/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0314/2024 DE 15/03/2024.

PORTARIA Nº 0314/2024DE 15/03/2024.

“NOMEIA ENCARREGADO PLANTONISTA DE EMBAR-
QUE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR o senhor SILVANEI DE OLIVEIRA
CORREIA, brasileiro, maior, portador do RG nº 1735296-7
SSP/MT e do CPF n° 002.674.441-41, residente e domicili-
ado neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o car-
go de ENCARREGADO PLANTONISTA DE EMBARQUE.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de mar-
ço de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 15 (quinze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 15/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0382/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0315/2024 DE 15/03/2024.

PORTARIA Nº 0315/2024DE 15/03/2024.

“CREDENCIA SERVIDOR PARA A CONDUÇÃO DE VEÍ-
CULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, o servidor abaixo relacionado
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDOR SILVANEI DE OLIVEIRA CORREIA

CARGO
ENCARREGADO PLANTONISTA DE
EMBARQUE

HABILITAÇÃO 05405091342

CATEGORIA AD

VALIDADE DA
CNH

25/01/2032

Parágrafo Único O servidor ora credenciado estará auto-
rizado a utilizar os veículos oficiais da Secretaria Municipal
de Educação Cultura e Desporto, para atender as necessi-
dades que por ventura forem necessárias, atividades que
exigem o máximo de aproveitamento do tempo.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará
apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
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dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 15 (quinze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Página 1 de 2

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 15/03/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0382/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

Página 2 de 2

PORTARIA Nº 0316/2024 DE 15/03/2024.

PORTARIA Nº 0316/2024 DE 15/03/2024.

“REVOGA PARCIALMENTE PORTARIA Nº 0483/2023
DE 17 DE MAIO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A CE-
DÊNCIA DE SERVIDORA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR PARCIALMENTE portaria nº 0483/
2023 de 17 de maio de 2023, que DISPÕE SOBRE A CE-
DÊNCIA DE SERVIDORA, a senhora MARINALVA ELI-
AS BORGES, brasileira, maior, portadora do RG nº

1.402.715-1 SSP/MT e do CPF n° 929.560.411-34, resi-
dente e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/
MT, lotada no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ESCOLAR, sendo que a servidora permaneceu cedida pa-
ra a Secretaria Municipal de Assistência Social 306 (tre-
zentos e seis) dias, tendo retornado a realização de suas
atribuições na Secretaria Municipal de Educação Cultura e
Desporto no dia 01 de março de 2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de mar-
ço de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 15 (quinze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 15/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0384/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0317/2024 DE 15/03/2024.

PORTARIA Nº 0317/2024DE 15/03/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora NÚBIA CRISTINA DOS
SANTOS ZANATTA, brasileira, maior, portadora do RG nº
12242438 SSP/MT e do CPF nº 910.527.001-44 e a senho-
ra PATRICIA APARECIDA KOVALSKI COUTO, para a fis-
calização do seguinte contrato:

CONTRATO 17/2024 – CONTRATAÇÃO DE PESSOA JU-
RÍDICA TÉCNICO PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL,
NA MODALIDADE PRESENCIAL, COM OBJETIVO DE
REDUÇÃO DE ESTRESSE E ANSIEDADE UTILIZANDO
PROTOCOLO DE TERAPIA COGNITIVA, BASEADO NA
ATENÇÃO PLENA (MINDFULNESS BASED CONGNITIVE
THERAPY OU MBCT) DE MARK EILLIAM E DANNY PEN-
MAN, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA AD-
MINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de mar-
ço de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 15 (quinze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 15/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0385/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0318 /2024 DE 15/03/2024.

PORTARIA Nº 0318 /2024DE 15/03/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor LEO SCHAEFER, brasilei-
ro, maior, portador do RG nº 41969202 SSP/PR e do CPF
nº 557.021.129-20 e a senhora LOREN RENATA IRIBAR-
REM FURTADO, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO N° 18/2024: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS MECÂNICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

CONTRATO N° 20/2024: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS MECÂNICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de mar-
ço de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 15 (quinze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 15/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0386/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0319/2024 DE 15/03/2024.

PORTARIA Nº 0319/2024DE 15/03/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor TIAGO DE QUEIROZ, bra-
sileiro, maior, portador do RG nº 1788608-2 SSP/MT e do
CPF nº 021.843.001-95 e o senhor LUCAS EDUARDO
SANTANA DOS SANTOS, para a fiscalização do seguinte
contrato:

CONTRATO 019/2024 – AQUISIÇÃO DE CELULAR, NO
MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de mar-
ço de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 15 (quinze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 15/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0386/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Sun Mar 17 22:30:57 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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